
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Apelação Cível nº 0006770-94.2014.815.0011 — 2ª Vara Cível de Campina Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Josanete Araújo Costa
Advogado : Gizelda Gonzaga de Moraes
Apelado : Edneide Maria da Silva
Advogado : Clodoval Bento de Albuquerque Segundo

APELAÇÃO CÍVEL –  AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE 
ALUGUERES  —  TÉRMINO  DO  CONTRATO  — 
INADIMPLEMENTO COMPROVADO —  DECRETADO DESPEJO 
—  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DOS  ALUGUEIS 
ATRASADOS  —  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  — 
DESPROVIMENTO DO APELO.

— Art. 23 da Lei nº 8.245/91 . O locatário é obrigado a: 
I  -  pagar  pontualmente  o  aluguel  e  os  encargos  da  locação,  legal  ou  contratualmente 
exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil  do mês seguinte ao 
vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato; 

Art. 9º, III da Lei nº 8.245/91 A locação também poderá ser desfeita: 
(…) 
II - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos; 
 
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 

identificados.

ACORDA a  Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Josanete Araújo Costa contra a 
sentença de fls. 28/29, proferida pelo Juízo 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que 
julgou procedente o pedido exordial formulado por Edneide Maria da Silva, nos autos da Ação de 
Despejo c/c Cobrança.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  32/34),  argumenta  que  “a  decisão  que 
entendeu por procedente o pedido da autora, não atende ao razoável senso de justiça, pois trata-se  
de uma relação familiar e não de uma mera relação comercial, onde a promovida, aqui apelante é  
mãe de alentada prole, que é sobrinho da autora, e não pode, agora, de inopino, deixar o imóvel,  
pois não tem para onde ir.”. Ao final, pugna pelo provimento recursal.



Contrarrazões às fls. 45/47.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça não opinou sobre o 
mérito recursal.

É o relatório.

VOTO.

Colhe-se dos autos, que a autora, ora apelada, interpôs a presente demanda 
alegando que locou o imóvel residencial localizado na Rua Frei Vicente Salvador, 110, Bairro José 
Pinheiro, Campina Grande/PB, mediante o pagamento mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), a seu 
irmão e a autora. 

Argumentou,  que  a  locação  teve  inicio  em  05  de  julho  de  2012,  com 
duração de um ano. No dia 10 de maio de 2013 a promovente notificou o promovido sobre a sua 
pretensão de vender o imóvel objeto do contrato, no entanto, não houve resposta. Após o prazo de 
encerramento  do contrato de locação a promovida permaneceu no imóvel sem efetuar o pagamento 
dos alugueis desde o mês de agosto de 2013, além de recusar a deixar o imóvel. Em razão do 
ocorrido requereu o despejo do imóvel, bem como o pagamento dos valores em atraso.

 
O  juiz  “a  quo” ao  apreciar  a  querela,  acolheu  a  pretensão  autoral  por 

entender que restou evidenciado no caso o atraso no pagamento dos alugueis, bem como, a recusa 
da parte promovida em deixar o imóvel.

Pois bem. Em que pese a argumentação expendida pela apelante, a sentença 
“a quo” não merece reforma.

De fato, ficou demonstrado nos autos que a locatária não cumpriu com seus 
deveres contratuais,  no tocante aos alugueis dos meses de agosto de 2013 a março de 2014. A 
própria apelante afirma que não tem condições de continuar arcando com as despesas relativas ao 
aluguel do dito imóvel.

Dessa forma, outra medida não poderia ser tomada no presente caso, senão 
àquela imposta pelo juiz  a quo.  Isto porque,  segundo disciplina o art. 23, I da Lei nº 8.245/91, o 
locatário possui a obrigação de pagar pontualmente o aluguel. Senão vejamos:

Art. 23. O locatário é obrigado a: 

I  -  pagar  pontualmente  o  aluguel  e  os  encargos  da  locação,  legal  ou  
contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil  
do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido  
indicado no contrato; 
(...)

Com efeito, verifica-se que a parte apelante não conseguiu demonstrar que 
tenha realmente efetuado o adequado pagamento dos alugueis e encargos decorrentes do contrato 
locatício, nos meses já mencionados acima. Daí porque não há como rejeitar-se a pretensão da ação 
referente ao despejo e ao pagamento dos alugueres vencidos e não pagos. Ademais assevere-se que 
a falta de pagamento do aluguel enseja causa para ser a locação desfeita, de acordo com o art. 9º, III 
da Lei nº 8.245/91.

 Art. 9º A locação também poderá ser desfeita: 
                  (...)
II - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos; 



Nesse sentido: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DESPEJO.  FALTA  DE  PAGAMENTO.  INFRAÇÃO 
CONFESSADA.  ALEGADAS  DIFICULDADES  FINANCEIRAS  QUE  NÃO 
OBSTAM  A  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  Sentença  confirmada.  Negaram 
provimento. (Apelação Cível Nº 70003819687, Segunda Câmara Especial Cível,  
Tribunal  de  Justiça do  RS,  Relator:  Marilene Bonzanini  Bernardi,  Julgado em  
08/04/2003)

AÇÃO  DE  DESPEJO  POR  FALTA  DE  PAGAMENTO  CUMULADA  COM 
COBRANÇA DE ALUGUÉIS. CONTRATO DE LOCAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO 
AFASTADA.  CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO.  RELAÇÃO LOCATÍCIA 
DEVIDAMENTE  COMPROVADA  POR  CONTRATO  E  RECIBOS  DE 
PAGAMENTO. O FATO DO INQUILINO SE TORNAR CONDÔMINO DO BEM 
LOCADO NÃO AFASTA SUA RESPONSABILIDADE DE PAGAR ALUGUÉIS AOS 
DEMAIS.  Apelo  desprovido.  (Apelação  Cível  Nº  70010505329,  Décima  Quinta 
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Vicente  Barrôco  de 
Vasconcellos, Julgado em 16/02/2005)

Como  não  foi  apresentada  defesa  capaz  de  elidir  as  alegações  de 
inadimplemento dos alugueres, o juízo a quo proferiu sentença, decretando o despejo do locatário, 
condenado, também, a pagar todos os alugueres e encargos contratuais atrasados. 

Por  tais  razões,  nego provimento  ao  recurso,  mantendo  a  sentença  em 
todos os seus termos.

        
É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Sr. Dr. 
Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz) e o Exmo. 
Sr. Dr. Ricardo Vital de Almeida  (Juiz Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais 
Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator



Presidiu a  Sessão a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das Graças  Morais  Guedes. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (Relator), Juiz convocado 
com jurisdição limitada,  o Exmo. Des.  José Aurélio da Cruz,  a Exma. Desa.  Maria das Graças 
Morais das Graças Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  Seráphico  da  Nóbrega  Filho, 
Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 03 junho de 2014.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
     Relator / Juiz convocado

Colhe-se dos autos, que o agravante busca com a demanda interposta 
em primeiro grau (Ação de obrigação de Fazer c/c Revisional de Encargos Financeiros e Repetição 



de Indébito c/c Pedido de Liminar e Danos Morais) a suspensão dos descontos efetuados em seu 
contracheque, relativamente ao cartão de crédito, sob a alegação de serem abusivos, bem como que 
os agravados se abstenham de incluir seu nome no rol de mal pagadores.

In casu, o magistrado de 1º grau indeferiu a antecipação dos efeitos da 
tutela, por entender determinando à parte promovida que suspenda a cobrança do débito oriundo do 
contrato objeto do processo, bem como que se abstenha de negativar os autores em razão do não 
pagamento ocasionado por sua decisão.

Conforme ressaltado, quando da apreciação do pedido liminar, para 
que se possa deferir a antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, 
necessária se faz a coexistência dos requisitos legais que autorizam a referida concessão, quais 
sejam: a) a prova inequívoca conducente à verossimilhança da alegação; b) a ausência de 
irreversibilidade dos efeitos do provimento; c) o fundado receio da ocorrência de dano irreparável 
ou de difícil reparação (provimento assecuratório) e, por fim; d) o abuso de direito ou manifesto 
intuito protelatório do réu (provimento punitivo).

A colação de prova inequívoca a respeito do direito alegado, a fim de 
que este se apresente de forma inconteste e incapaz de ensejar controvérsias, é medida impositiva 
para que se defira com segurança a tutela pretendida.

Na hipótese dos autos, conforme dito alhures, o documento de fls. 30 
(fatura de cartão de crédito), é totalmente ilegível, não se prestando para fazer qualquer juízo de 
valor a respeito do mesmo. Já o documento de fl. 31, evidencia a existência de uma dívida pretérita, 
cuja natureza e quitação não restaram claramente demonstradas nos autos. 

Sendo assim, não há que se falar em modificação da decisão agravada 
diante da documentação trazida aos autos. Em nosso entender, mostra-se necessário o 
esclarecimento de determinados aspectos fáticos para possível modificação da decisão agravada.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECLARATÓRIA.  CONTRARRAZÕES 
APRESENTADAS  VIA  FAX,  SEM  A  APRESENTAÇÃO  DOS 
DOCUMENTOS  QUE  ACOMPANHARAM  A  RESPOSTA  ORIGINAL.  
IMPOSSIBILIDADE.  DOCUMENTOS  DESCONSIDERADOS.  
INDEFERIDA  TUTELA  ANTECIPADA  PARA  SUSPENSÃO  DAS 
INSCRIÇÕES DOS DÉBITOS JUNTO AO SERASA E PARA SUSTAÇÃO 
DO  PROTESTO  DAS  DUPLICATAS  DE  N.  3056-1,  3111-1  E  3130-1.  
GARANTIA  IDÔNEA  SUPERIOR  AO  VALOR  DA  DÍVIDA.  
TRANSFERÊNCIA  ELETRÔNICA  A  FAVOR  DA  AGRAVADA.  DÚVIDA 
RAZOÁVEL  EM  RELAÇÃO  À  COBRANÇA  INDEVIDA.  RECURSO 
PROVIDO. Se a agravada, ao fazer uso do fac símile para apresentação das  
contrarrazões,  não  reproduziu  os  documentos  que  acompanharam  a 
resposta  original  ao  recurso,  tais  documentos  não  poderão  ser  
considerados,  pois  não  se  admite  a  juntada  posterior  em  face  da 
configuração da preclusão consumativa. Se foi proposta ação contestando a  
existência parcial  do débito;  se existe garantia idônea superior ao valor 
referente às duplicatas e havendo dúvida razoável com relação à cobrança 
de  parte  dessa  dívida,  deve  ser  concedida  a  tutela  antecipada  para  
determinar  a  sustação  do  protesto  das  referidas  cártulas,  bem  como 
deferida a suspensão da inscrição do nome dos devedores nos cadastros de 



proteção ao crédito. (TJMT; AI 108693/2011; Lucas do Rio Verde; Sexta  
Câmara Cível; Rel. Desig. Des. Marcelo Souza Barros; Julg. 04/04/2012;  
DJMT 10/05/2012; Pág. 32) 

Desta maneira, a equânime solução jurisdicional para o caso presente, 
melhor se firmará no julgamento de mérito pelo próprio juízo monocrático, no manejo da instrução 
processual que seguramente advirá.

Corroborando o exposto, bem ressaltou a Procuradoria de Justiça em 
parecer de fl. 56: “...não há nos autos prova que indique que os descontos não são devidos,  
decorrendo de um contrato firmado entre as partes. A mera alegação do recorrente no sentido de 
que não solicitou cartão de crédito ao promovido não é suficiente para a concessão do provimento 
antecipatório, não servindo como prova inequívoca os documentos de fls. 30 e 31.”.

Por tais razões, conjugadas às circunstâncias que permeiam a realidade 
fática do caso vertente, vislumbrada pelo magistrado a quo a manutenção da decisão é medida que 
se impõe.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, mantendo a decisão em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), 
o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 19 de novembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Relator
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PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0006770-94.2014.815.0011 — 2ª Vara Cível de Campina Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Josanete Araújo Costa
Advogado : Gizelda Gonzaga de Moraes
Apelado : Edneide Maria da Silva
Advogado : Clodoval Bento de Albuquerque Segundo

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Josanete Araújo Costa contra a 
sentença de fls. 28/29, proferida pelo Juízo 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que 
julgou procedente o pedido exordial formulado por Edneide Maria da Silva, nos autos da Ação de 
Despejo c/c Cobrança.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  32/34),  argumenta  que  “a  decisão  que 
entendeu por procedente o pedido da autora, não atende ao razoável senso de justiça, pois trata-se  
de uma relação familiar e não de uma mera relação comercial, onde a promovida, aqui apelante é  
mãe de alentada prole, que é sobrinho da autora, e não pode, agora, de inopino, deixar o imóvel,  
pois não tem para onde ir.”. Ao final, pugna pelo provimento recursal.

Contrarrazões às fls. 45/47.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça não opinou sobre o 
mérito recursal.

É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.
                  

             
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

              Relator


	
	

